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PARECER CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, eu vou fazer uma concessão ao nobre Deputado Cláudio Abrantes, 

porque trata-se de um Deputado sempre pronto para contribuir com os demais 

Deputados, e vou emitir o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

ao Projeto de Lei nº 2.368/2021, que “dispõe sobre a autorização de uso para os 

quiosques e similares situados no âmbito do Distrito Federal, nos termos do art. 9º da 

Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, com a redação dada pela Lei 

Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e dá outras providências”. 

No âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, opinamos 

pela aprovação do projeto bem como da emenda modificativa apresentada pelo 

próprio autor.  

É o parecer, Sr. Presidente.  

(Manifestação na galeria.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados. 

(Manifestação na galeria.) 


